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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 Portaria Nº 001/2021 De 16 De Agosto De 2021 - Nomear o servidor 

Lucas Santiago Silva, para fiscalização e acompanhamento na 
contratação de empresa para locação máquinas e veículos pesados 
incluindo manutenção preventiva e corretiva e demais materiais 
necessários ao completo do desempenho dos trabalhos, visando atender 
à demanda da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Penedo, a partir desta data. 

 
 
    



 

 

PORTARIA Nº 001/2021 
DE 16 de Agosto de 2021 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições legais e, 

 
Considerando a necessidade de acompanhamento do 

processo para contratação de empresa para locação máquinas e veículos pesados 
incluindo manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao completo 
do desempenho dos trabalhos, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Educação do município de Penedo; 

 
 
Considerando a necessidade de servidor que reúna 

conhecimento nos procedimentos que devem ser executados na prestação do 
serviço a ser contratado; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear o servidor LUCAS SANTIAGO SILVA, 

Matrícula: 14916 para fiscalização e acompanhamento na contratação de empresa 
para locação máquinas e veículos pesados incluindo manutenção preventiva e corretiva e 
demais materiais necessários ao completo do desempenho dos trabalhos, visando 
atender à demanda da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria Municipal 
de Educação do município de Penedo, a partir desta data. 

 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretaria Municipal Planejamento e Gestão, 

Estado de Alagoas, aos 16(dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021. 
 
 

 

Luciano Barros Lucena 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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